
                    

        

ESTADO DE PERNAMBUCO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TACAIMBÓ 

  

  

FUNDO DE SAÚDE DE TACAIMBÓ 

Endereço: Rua Dr. Arthur Barbosa Maciel, S/N - Centro, Tacaimbó – PE | CEP: 55140-000. 

Telefone: (81) 3755-1161 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
  

  1.0.DO OBJETO 

 

1.1. Constitui objeto desta licitação: Contratação de empresa especializada para o fornecimento 

parcelado de materiais médico-hospitalares, com vistas a atender de forma contínua e eficiente 

às demandas do Fundo Municipal de Saúde do Município de Tacaimbó – PE. 

  

2.0. DA JUSTIFICATIVA 

 

2.1. A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento convocatório, 

especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, justifica-se pelos 

seguintes motivos:  

 

A presente contratação visa garantir a manutenção e o pleno funcionamento dos serviços de saúde 

pública no âmbito do Município de Tacaimbó – PE, por meio do fornecimento contínuo e parcelado 

de materiais médico-hospitalares. A aquisição se faz necessária tendo em vista a constante demanda 

das unidades de saúde municipais por insumos essenciais ao atendimento de pacientes, à realização 

de procedimentos clínicos e ambulatoriais, bem como à execução de ações preventivas e 

emergenciais. 

 

Ademais, o fornecimento regular desses materiais é indispensável para assegurar a qualidade, a 

eficiência e a segurança dos serviços prestados à população, evitando interrupções nas atividades 

assistenciais e prejuízos à saúde pública. Ressalta-se ainda que a contratação de empresa especializada 

garante maior confiabilidade no processo de aquisição, com fornecimento de produtos dentro dos 

padrões técnicos exigidos pelas normativas da área da saúde. 

 

Dessa forma, a contratação ora proposta representa uma medida estratégica e indispensável para o 

atendimento adequado das necessidades do Fundo Municipal de Saúde e, consequentemente, da 

população tacaimboense. 

 

3.0.DA COMPRA 

 

3.1. As características e especificações do objeto ora licitado são: 

 
Item Código Nome Quantidade Unidade 

1 429225 

ÁLCOOL ETÍLICO LIMPEZA DE AMBIENTES, TIPO:ETÍLICO 

HIDRATADO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:GEL, 

CONCENTRAÇÃO:70% 

50 Fardos 

2 455118 

ÁCIDOS GRAXOS ESSENCIAIS, COMPOSIÇÃO:TCM, 

COMPONENTES:C/ ÓLEO DE COPAÍBA, ÓLEO DE MELALEUCA, 

OUTROS COMPONENTES:ASSOCIADOS COM VITAMINAS A E E, 

FORMA FARMACÊUTICA:EM COMPRESSA GAZE 

35 Caixas 

3 481012 

ÁLCOOL ETÍLICO LIMPEZA DE AMBIENTES, 

CONCENTRAÇÃO:70%, APLICAÇÃO:LIMPEZA, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:LÍQUIDO, TIPO:ETÍLICO 

200 Fardos 
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4 461248 

ELETRODO USO MÉDICO, APLICAÇÃO 1:P/ MONITORIZAÇÃO 

CARDÍACA - ECG, MODELO:DE SUPERFÍCIE, TIPO:ADESIVO, 

MATERIAL SENSOR:P/ AMBIENTE RESSONÂNCIA MAGNÉTICA 

MRI, ADICIONAL 1:C/ GEL CONDUTOR, TAMANHOS:ADULTO, 

ACESSÓRIO:S/ CABO, ESTERILIDADE:USO ÚNICO 

50 Caixas 

5 439727 

SERINGA, MATERIAL:POLIPROPILENO, CAPACIDADE:3 ML, TIPO 

BICO:BICO CENTRAL LUER LOCK OU SLIP, TIPO 

VEDAÇÃO:ÊMBOLO DE BORRACHA, ADICIONAL:GRADUADA, 

NUMERADA, PRINCÍPIO ATIVO:C/ SOLUÇÃO SALINA, 

ESTERILIDADE:ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 

APRESENTAÇÃO:EMBALAGEM INDIVIDUAL 

150 Caixas 

6 439726 

SERINGA, MATERIAL:POLIPROPILENO, CAPACIDADE:5 ML, TIPO 

BICO:BICO CENTRAL LUER LOCK OU SLIP, TIPO 

VEDAÇÃO:ÊMBOLO DE BORRACHA, ADICIONAL:GRADUADA, 

NUMERADA, PRINCÍPIO ATIVO:C/ SOLUÇÃO SALINA, 

ESTERILIDADE:ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 

APRESENTAÇÃO:EMBALAGEM INDIVIDUAL 

150 Caixas 

7 439728 

SERINGA, MATERIAL:POLIPROPILENO, CAPACIDADE:10 ML, TIPO 

BICO:BICO CENTRAL LUER LOCK OU SLIP, TIPO 

VEDAÇÃO:ÊMBOLO DE BORRACHA, ADICIONAL:GRADUADA, 

NUMERADA, PRINCÍPIO ATIVO:C/ SOLUÇÃO SALINA, 

ESTERILIDADE:ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 

APRESENTAÇÃO:EMBALAGEM INDIVIDUAL 

150 Caixas 

8 609456 

EQUIPO DE INFUSÃO VENOSA GRAVITACIONAL, MATERIAL:PVC 

TRANSPARENTE, CÂMARA GOTEJAMENTO:MACROGOTAS, 

FLEXÍVEL, C/ FILTRO, REGULADOR DE FLUXO MANUAL:PINÇA 

ROLETE, COMPRIMENTO TUBO:ATÉ 180 CM, TIPO INJETOR 

LATERAL:C/ 1 INJETOR, AUTOCICATRIZANTE, CONECTOR 

PACIENTE:LUER, ADICIONAL:C/ CLAMP, ESTERILIDADE:ESTÉRIL, 

USO ÚNICO, TIPO EMBALAGEM:INDIVIDUAL 

200 Fardos 

9 609811 

EQUIPO DE NUTRIÇÃO ENTERAL, MATERIAL:PVC SEM DEHP, C/ 

COR, TIPO:GRAVITACIONAL, 1 VIA, CÂMARA 

GOTEJAMENTO:MACROGOTAS, FLEXÍVEL, REGULADOR DE 

FLUXO MANUAL:PINÇA ROLETE, CONECTOR DIETA:PONTA EM 

CRUZ, CONECTOR PACIENTE:ESCALONADO, COMPRIMENTO 

TOTAL DO TUBO:ATÉ 180 CM, ADICIONAL:C/ TORNEIRINHA 3 

VIAS, ESTERILIDADE:ESTÉRIL, USO ÚNICO, TIPO 

EMBALAGEM:INDIVIDUAL 

20 Caixas 

10 477185 

SISTEMA P/ ESTOMIA, APLICAÇÃO:INTESTINAL, TIPO:BOLSA C/ 

BASE ADESIVA 1 PEÇA, MODELO:DRENÁVEL, TIPO 

BOLSA:ANTIODOR TRANSPARENTE, TIPO BASE:RESINA 

SINTÉTICA, ESTRUTURA:PLANA, TIPO RECORTE BASE 

ADESIVA:RECORTÁVEL, TIPO USO:ADULTO, 

ESTERILIDADE:ESTÉRIL 

100 Caixas 

11 477203 

SISTEMA P/ ESTOMIA, APLICAÇÃO:INTESTINAL, TIPO:BOLSA C/ 

BASE ADESIVA 1 PEÇA, MODELO:DRENÁVEL, TIPO 

BOLSA:ANTIODOR TRANSPARENTE, TIPO BASE:RESINA 

SINTÉTICA, ESTRUTURA:CONVEXA, TIPO RECORTE BASE 

ADESIVA:PRÉ-CORTADA ATÉ 70 MM, TIPO USO:ADULTO 

100 Caixas 

12 437185 

CATETER PERIFÉRICO, MATERIAL CATETER:POLÍMERO 

RADIOPACO, APLICAÇÃO:VENOSO, MATERIAL AGULHA:AGULHA 

AÇO INOX, DIAMETRO:22 GAU, COMPRIMENTO:CERCA 25 MM, 

CONECTOR:CONECTOR PADRÃO, COMPONENTE 1:CÂMARA 

REFLUXO C/ FILTRO, TIPO USO:ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 

EMBALAGEM INDIVIDUAL 

20 Caixas 
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13 438246 

CATETER PERIFÉRICO, MATERIAL CATETER:POLÍMERO 

RADIOPACO, APLICAÇÃO:VENOSO, MATERIAL AGULHA:AGULHA 

AÇO INOX, DIAMETRO:20 GAU, COMPRIMENTO:CERCA 45 MM, 

COMPONENTE ADICIONAL:C/ ASA DE FIXAÇÃO, TUBO EXTENSOR 

C/ CLAMP, CONECTOR:CONECTOR PADRÃO C/ INJETOR LATERAL, 

COMPONENTE 2:C/ SISTEMA SEGURANÇA SEGUNDO NR/32, TIPO 

USO:ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL 

20 Caixas 

14 441271 

CATETER PERIFÉRICO, MATERIAL CATETER:POLÍMERO 

RADIOPACO, APLICAÇÃO:VENOSO, MATERIAL AGULHA:AGULHA 

AÇO INOX, DIAMETRO:24 GAU, COMPRIMENTO:CERCA 15 MM, 

CONECTOR:CONECTOR PADRÃO, COMPONENTE 1:CÂMARA 

REFLUXO C/ FILTRO, COMPONENTE 2:C/ SISTEMA SEGURANÇA 

SEGUNDO NR/32, TIPO USO:ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 

EMBALAGEM INDIVIDUAL 

20 Caixas 

15 437183 

CATETER PERIFÉRICO, MATERIAL CATETER:POLÍMERO 

RADIOPACO, APLICAÇÃO:VENOSO, MATERIAL AGULHA:AGULHA 

AÇO INOX, DIAMETRO:18 GAU, COMPRIMENTO:CERCA 45 MM, 

CONECTOR:CONECTOR PADRÃO, COMPONENTE 1:CÂMARA 

REFLUXO C/ FILTRO, TIPO USO:ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 

EMBALAGEM INDIVIDUAL 

20 Caixas 

16 437176 

CATETER PERIFÉRICO, MATERIAL CATETER:POLÍMERO 

RADIOPACO, APLICAÇÃO:VENOSO, MATERIAL AGULHA:AGULHA 

AÇO INOX, DIAMETRO:16 GAU, COMPRIMENTO:CERCA 50 MM, 

CONECTOR:CONECTOR PADRÃO, COMPONENTE 1:CÂMARA 

REFLUXO C/ FILTRO, COMPONENTE 2:C/ SISTEMA SEGURANÇA 

SEGUNDO NR/32, TIPO USO:ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 

EMBALAGEM INDIVIDUAL 

10 Caixas 

17 281420 

CATETER OXIGENOTERAPIA, MATERIAL TUBO:PLÁSTICO 

ATÓXICO, TIPO:FLEXÍVEL, PONTA ARREDONDADA, TIPO 

ÓCULOS, TIPO USO:DESCARTÁVEL, ESTERILIDADE:ESTÉRIL, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:EMBALAGEM INDIVIDUAL, TIPO 

ADAPTADOR:C/ ADAPTADOR PARA TUBO DE LÁTEX 

20 Caixas 

18 277588 

CATETER OXIGENOTERAPIA, MATERIAL TUBO:PLÁSTICO 

ATÓXICO, TIPO:SILICONIZADO, TIPO USO:DESCARTÁVEL, 

ESTERILIDADE:ESTÉRIL, TAMANHO:Nº 10, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:EMBALAGEM INDIVIDUAL 

20 Caixas 

19 269880 
CLOREXIDINA DIGLUCONATO, DOSAGEM:2%, 

APLICAÇÃO:SOLUÇÃO TÓPICA 
40 Fardos 

20 277319 
PERÓXIDO DE HIDROGÊNIO (ÁGUA OXIGENADA), TIPO:10 

VOLUMES 
40 Fardos 

21 438929 
GEL PARA EXAME MÉDICO, COMPOSIÇÃO:A BASE DE ÁGUA, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:PH NEUTRO 
12 Fardos 

22 475840 

GEL PARA EXAME MÉDICO, COMPOSIÇÃO:A BASE DE ÁGUA, 

APLICAÇÃO:CONDUTOR, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:PH 

NEUTRO, ESTERILIDADE:ESTÉRIL 

12 Fardos 

23 459248 

ÉTER ETÍLICO, CONCENTRAÇÃO:35%, FORMA 

FARMACÊUTICA:SOLUÇÃO TÓPICA, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:FORMULAÇÃO ESPECIALMENTE MANIPULADA 

10 Fardos 

24 345486 

FORMALDEÍDO (FORMOL), ASPECTO FÍSICO:LÍQUIDO INCOLOR, 

LÍMPIDO, CONCENTRAÇÃO:À 10%, CARACTERÍSTICA 

ADICIONAL:EM SOLUÇÃO AQUOSA 

10 Fardos 
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25 437173 

CATETER PERIFÉRICO, APLICAÇÃO:VENOSO, MODELO:TIPO 

ESCALPE, MATERIAL AGULHA:AGULHA AÇO INOX, DIAMETRO:21 

GAU, COMPONENTE ADICIONAL:C/ ASA DE FIXAÇÃO, TUBO 

EXTENSOR, CONECTOR:CONECTOR PADRÃO C/ TAMPA, 

COMPONENTE 1:C/ ADAPTADOR COLETA À VÁCUO, 

COMPONENTE 2:C/ SISTEMA SEGURANÇA SEGUNDO NR/32, TIPO 

USO:ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL 

10 Caixas 

26 437174 

CATETER PERIFÉRICO, APLICAÇÃO:VENOSO, MODELO:TIPO 

ESCALPE, MATERIAL AGULHA:AGULHA AÇO INOX, DIAMETRO:23 

GAU, COMPONENTE ADICIONAL:C/ ASA DE FIXAÇÃO, TUBO 

EXTENSOR, CONECTOR:CONECTOR PADRÃO C/ TAMPA, 

COMPONENTE 1:C/ ADAPTADOR COLETA À VÁCUO, 

COMPONENTE 2:C/ SISTEMA SEGURANÇA SEGUNDO NR/32, TIPO 

USO:ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL 

10 Caixas 

27 303151 

LANCETA, MATERIAL LÂMINA:AÇO INOXIDÁVEL, PONTA 

AFIADA, TRIFACETADA, USO:DESCARTÁVEL, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:ESTÉRIL, EMBALAGEM INDIVIDUAL 

100 Caixas 

28 389338 

LANCETA, MATERIAL LÂMINA:AÇO INOXIDÁVEL, PONTA 

AFIADA, TRIFACETADA, USO:DESCARTÁVEL, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:ESTÉRIL, EMBALAGEM INDIVIDUAL, TIPO:ULTRA 

FINA 

100 Caixas 

29 420265 PAPEL TERMOSENSÍVEL, LARGURA:110 MM, COMPRIMENTO:15 M 5 Fardos 

30 395537 

RECIPIENTE NUTRIÇÃO ENTERAL, MATERIAL:PLÁSTICO 

TRANSPARENTE, CAPACIDADE:300 ML, COMPONENTES:COM 

TAMPA ROSQUEADA, ALÇA, ETIQUETA, BICO CONECTOR, 

GRADUAÇÃO:GRADUADO, ESTERILIDADE:ESTÉRIL, ATÓXICO, 

TIPO USO:DESCARTÁVEL, APRESENTAÇÃO:EMBALAGEM 

INDIVIDUAL 

70 Caixas 

31 485107 

CURATIVO / COBERTURA, APLICAÇÃO:P/ FERIDA, ASPECTO 

FÍSICO:AGENTE TÓPICO CREME / POMADA / PASTA, 

COMPONENTES 5:SOLUÇÃO POLIMÉRICA E DIMETICONA, 

ESTERILIDADE:ESTÉRIL 

30 Caixas 

32 235328 

FITA ADESIVA EMBALAGEM, MATERIAL:PAPEL, 

COMPRIMENTO:50 M, LARGURA:32 MM, 

APLICAÇÃO:EMPACOTAMENTO GERAL E REFORÇO PACOTES, 

COR:MARROM 

100 Fardos 

33 439730 

SERINGA, MATERIAL:POLIPROPILENO, CAPACIDADE:0,1 ML, TIPO 

BICO:BICO CENTRAL LUER LOCK OU SLIP, TIPO 

VEDAÇÃO:ÊMBOLO DE BORRACHA, ADICIONAL:GRADUADA 

(ESCALA UI), NUMERADA, TIPO AGULHA:C/ AGULHA 26 G X 3/8, 

ESTERILIDADE:ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 

APRESENTAÇÃO:EMBALAGEM INDIVIDUAL 

150 Caixas 

34 371273 
CLORETO DE SÓDIO, CONCENTRAÇAO:0,9 %, FORMA 

FARMACEUTICA:SOLUÇÃO ESTÉRIL NÃO INJETÁVEL 
200 Frascos 

35 448699 
CLORETO DE SÓDIO, CONCENTRAÇAO:0,9 %, FORMA 

FARMACEUTICA:SOLUÇÃO INJETÁVEL 
200 Frascos 

36 268236 
CLORETO DE SÓDIO, PRINCÍPIO ATIVO:0,9%_ SOLUÇÃO 

INJETÁVEL, APLICAÇÃO:SISTEMA FECHADO 
200 Frascos 

37 353564 

GLICOSE, CONCENTRAÇAO:50%, FORMA 

FARMACEUTICA:SOLUÇÃO INJETÁVEL, CARACTERISTICA 

ADICIONAL:SISTEMA FECHADO 

200 Frascos 

38 315056 
ÁGUA DESTILADA, ASPECTO FÍSICO:BIDESTILADA, ESTÉRIL, 

APIROGÊNICA 
100 Caixas 
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39 372352 

TUBO PARA COLETA DE AMOSTRA BIOLÓGICA, 

MATERIAL:PLÁSTICO, VOLUME:4 ML, COMPONENTES:COM 

ATIVADOR DE COÁGULO E GEL SEPARADOR, USO:COLETA DE 

SANGUE, CARACTERÍSTICA ADICIONAL:À VÁCUO, 

ESTERILIDADE:ESTÉRIL, DESCARTÁVEL 

24 Caixas 

40 372340 

TUBO PARA COLETA DE AMOSTRA BIOLÓGICA, 

MATERIAL:PLÁSTICO, VOLUME:4 ML, COMPONENTES:COM 

EDTA-K3, USO:COLETA DE SANGUE, CARACTERÍSTICA 

ADICIONAL:À VÁCUO, ESTERILIDADE:ESTÉRIL, DESCARTÁVEL 

24 Caixas 

41 377427 

TUBO PARA COLETA DE AMOSTRA BIOLÓGICA, 

MATERIAL:PLÁSTICO, VOLUME:5 ML, COMPONENTES:SEM 

ADITIVOS, USO:COLETA DE SANGUE, CARACTERÍSTICA 

ADICIONAL:À VÁCUO, ESTERILIDADE:ESTÉRIL, DESCARTÁVEL 

24 Caixas 

42 441230 
ACESSÓRIO PARA EQUIPAMENTO MÉDICO, TIPO:UMIDIFICADOR, 

APLICAÇÃO:P/ SISTEMA VENTILAÇÃO, DIMENSÕES:ATÉ 1 L 
1 UND 

43 437901 

MATERIAL GASOTERAPIA, MODELO:UMIDIFICADOR AQUECIDO, 

SAÍDA:P/ OXIGÊNIO E AR COMPRIMIDO, TAMANHO:ÚNICO, TIPO 

FRASCO:FRASCO PLÁSTICO, BASE METÁLICA, VOLUME:CERCA 

DE 250 ML, COMPONENTES:C/ VEDAÇÃO, OUTROS 

COMPONENTES:CONECTOR DE ENTRADA E SAÍDA, 

ESTERILIDADE :ESTERILIZÁVEL 

15 Unid. 

44 458439 

MATERIAL GASOTERAPIA, SAÍDA:P/ OXIGÊNIO, TIPO 

EXTENSÃO:EXTENSOR EM PVC C/ CONECTORES, COMPRIMENTO 

EXTENSÃO:CERCA DE 2,0 M, ESTERILIDADE :ESTÉRIL, 

EMBALAGEM:EMBALAGEM INDIVIDUAL 

15 Unid. 

45 389557 

MONITOR PORTÁTIL, OPERAÇÃO:DIGITAL, TIPO 

AMOSTRA:SANGUE CAPILAR, TIPO DE ANÁLISE:QUANTITATIVO 

DE GLICOSE, FAIXA DE OPERAÇÃO:ATÉ 600 MG/DL, TEMPO 

RESPOSTA:ATÉ 10 S, MEMÓRIA:250 A 500 TESTES, 

COMPONENTES:COM LANCETAS, TIRAS, 

ACESSÓRIOS:LANCETADOR, SOLUÇÃO CONTROLE 

25 UND 

46 394448 

SACO PLÁSTICO LIXO, CAPACIDADE:50 L, COR:BRANCO LEITOSO, 

LARGURA:53 CM, ALTURA:80 CM, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:PEÇA ÚNICA/SUPORTA 

10KG/IDENTIFICADO/ETIQUETADO, ESPESSURA:0,08 MM, 

APLICAÇÃO:COLETA DE RESÍDUOS INFECTANTES, 

MATERIAL:POLIETILENO ALTA DENSIDADE 

300 Peças 

47 439711 

SERINGA, MATERIAL:POLIPROPILENO, CAPACIDADE:20 ML, TIPO 

BICO:BICO CENTRAL LUER LOCK OU SLIP, TIPO 

VEDAÇÃO:ÊMBOLO DE BORRACHA, ADICIONAL:GRADUADA, 

NUMERADA, TIPO AGULHA:C/ AGULHA 22 G X 1, COMPONENTE 

ADICIONAL:C/ SISTEMA SEGURANÇA SEGUNDO NR/32, 

ESTERILIDADE:ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 

APRESENTAÇÃO:EMBALAGEM INDIVIDUAL 

300 Peças 

48 605736 

SISTEMA FECHADO ASPIRAÇÃO TRAQUEAL, APLICAÇÃO:P/ 

TRAQUEOSTOMIA, TAMANHO:8 FR, TIPO SONDA:SONDA 

GRADUADA E PROTEGIDA, CONECTOR:CONECTORES PADRÃO, 

VIAS:VIA IRRIGAÇÃO ANTIRREFLUXO E AEROSSOLTERAPIA, 

VÁLVULA SUCÇÃO:VÁLVULA SUCÇÃO C/ TAMPA E TRAVA DE 

SEGURANÇA, ESTERILIDADE:ESTÉRIL, USO ÚNICO, 

EMBALAGEM:EMBALAGEM INDIVIDUAL 

12 Caixas 

49 436012 

SONDA TRATO URINÁRIO, MODELO:FOLEY, 

MATERIAL:BORRACHA, CALIBRE:18 FRENCH, VIAS:3 VIAS, 

CONECTOR:CONECTORES PADRÃO, VOLUME:C/ BALÃO CERCA 30 

ML, TIPO PONTA:PONTA DISTAL CILÍNDRICA FECHADA, 

COMPONENTES:C/ ORIFÍCIOS LATERAIS, ESTERILIDADE:ESTÉRIL, 

DESCARTÁVEL, EMBALAGEM:EMBALAGEM INDIVIDUAL 

12 Caixas 
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50 436010 

SONDA TRATO URINÁRIO, MODELO:FOLEY, 

MATERIAL:BORRACHA, CALIBRE:20 FRENCH, VIAS:2 VIAS, 

CONECTOR:CONECTORES PADRÃO, VOLUME:C/ BALÃO CERCA 30 

ML, TIPO PONTA:PONTA DISTAL CILÍNDRICA FECHADA, 

COMPONENTES:C/ ORIFÍCIOS LATERAIS, ESTERILIDADE:ESTÉRIL, 

DESCARTÁVEL, EMBALAGEM:EMBALAGEM INDIVIDUAL 

12 Caixas 

51 436004 

SONDA TRATO URINÁRIO, MODELO:FOLEY, 

MATERIAL:BORRACHA, CALIBRE:22 FRENCH, VIAS:2 VIAS, 

CONECTOR:CONECTORES PADRÃO, VOLUME:C/ BALÃO CERCA 30 

ML, TIPO PONTA:PONTA DISTAL CILÍNDRICA FECHADA, 

COMPONENTES:C/ ORIFÍCIOS LATERAIS, ESTERILIDADE:ESTÉRIL, 

DESCARTÁVEL, EMBALAGEM:EMBALAGEM INDIVIDUAL 

12 Caixas 

52 436009 

SONDA TRATO URINÁRIO, MODELO:FOLEY, 

MATERIAL:BORRACHA, CALIBRE:12 FRENCH, VIAS:2 VIAS, 

CONECTOR:CONECTORES PADRÃO, VOLUME:C/ BALÃO CERCA 30 

ML, TIPO PONTA:PONTA DISTAL CILÍNDRICA FECHADA, 

COMPONENTES:C/ ORIFÍCIOS LATERAIS, ESTERILIDADE:ESTÉRIL, 

DESCARTÁVEL, EMBALAGEM:EMBALAGEM INDIVIDUAL 

12 Caixas 

53 451563 

SONDA TRATO URINÁRIO, MODELO:URETRAL, 

MATERIAL:POLIURETANO, CALIBRE:12 FRENCH, 

CONECTOR:CONECTOR C/ BOLSA COLETORA ACOPLADA, 

COMPRIMENTO:CERCA 30 CM, TIPO PONTA:PONTA DISTAL 

CILÍNDRICA FECHADA, COMPONENTES:C/ ORIFÍCIOS LATERAIS, 

ADICIONAIS:LUBRIFICADA, SISTEMA TELESCÓPICO, 

ESTERILIDADE:ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 

EMBALAGEM:EMBALAGEM INDIVIDUAL 

12 Caixas 

54 435802 

TERMÔMETRO CLÍNICO, AJUSTE:DIGITAL, ESCALA:ATÉ 45 ¿C, 

TIPO :USO AURICULAR, COMPONENTES:C/ ALARMES, 

MEMÓRIA:MEMÓRIA ÚLTIMA MEDIÇÃO, 

EMBALAGEM:EMBALAGEM INDIVIDUAL 

12 Caixas 

55 436328 

TOALHA DE PAPEL, MATERIAL:100% CELULOSE VIRGEM, TIPO 

FOLHA:2 DOBRAS, COMPRIMENTO:20 CM, LARGURA:21 CM, 

COR:BRANCA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:INTERFOLHADA 

300 Fardos 

56 428616 

TOUCA HOSPITALAR, MATERIAL :NÃO TECIDO 100% 

POLIPROPILENO, MODELO:COM ELÁSTICO EM TODA VOLTA, COR 

:COM COR, GRAMATURA :CERCA DE 30 G/M2, TAMANHO :ÚNICO, 

TIPO USO :DESCARTÁVEL, CARACTERÍSTICA ADICIONAL 

01:HIPOALERGÊNICA, ATÓXICA, INODORA, UNISSEX 

100 Peças 

57 485059 

CURATIVO / COBERTURA, APLICAÇÃO:P/ FERIDA, ASPECTO 

FÍSICO:PLACA, COMPOSIÇÃO:À BASE DE CARVÃO ATIVADO, 

COMPONENTE 3:C/ SILICONE, COMPONENTE 4:C/ PRATA, 

DIMENSÃO:CERCA DE 10 X 10 CM, ESTERILIDADE:ESTÉRIL 

20 Peças 

58 485060 

CURATIVO / COBERTURA, APLICAÇÃO:P/ FERIDA, ASPECTO 

FÍSICO:PLACA, COMPOSIÇÃO:À BASE DE CARVÃO ATIVADO, 

COMPONENTE 3:C/ SILICONE, COMPONENTE 4:C/ PRATA, 

DIMENSÃO:CERCA DE 10 X 20 CM, ESTERILIDADE:ESTÉRIL 

20 Peças 

59 279893 

FRASCO - TIPO ALMOTOLIA, MATERIAL:EM POLIETILENO 

(PLÁSTICO), TIPO BICO:BICO RETO, LONGO, ESTREITO, COM 

PROTETOR, TIPO TAMPA:TAMPA EM ROSCA, 

COR:TRANSPARENTE, CAPACIDADE:250 ML 

70 Frascos 

60 279895 

FRASCO - TIPO ALMOTOLIA, MATERIAL:EM POLIETILENO 

(PLÁSTICO), TIPO BICO:BICO RETO, LONGO, ESTREITO, COM 

PROTETOR, TIPO TAMPA:TAMPA EM ROSCA, 

COR:TRANSPARENTE, CAPACIDADE:500 ML 

50 Frascos 
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61 613745 

MANTA TÉRMICA P/ PACIENTE, TIPO DE 

AQUECIMENTO:AUTOAQUECIMENTO POR REAÇÃO QUÍMICA 

EXOTÉRMICA, MATERIAL:INVÓLUCRO SELADO C/ ACETATO DE 

SÓDIO, TAMANHO:PEDIÁTRICO, APLICAÇÃO:P/ CORPO INTEIRO - 

TIPO COLCHÃO, ESTERILIDADE:USO ÚNICO, 

APRESENTAÇÃO:EMBALAGEM INDIVIDUAL 

10 Peças 

62 613751 

MANTA TÉRMICA P/ PACIENTE, TIPO DE 

AQUECIMENTO:AUTOAQUECIMENTO POR REAÇÃO QUÍMICA 

EXOTÉRMICA, MATERIAL:INVÓLUCRO SELADO C/ PÓ DE FERRO 

E OUTROS ELEMENTOS, TAMANHO:ADULTO, APLICAÇÃO:P/ 

CORPO INTEIRO, ESTERILIDADE:USO ÚNICO, 

APRESENTAÇÃO:EMBALAGEM INDIVIDUAL 

10 Peças 

63 437860 

FITA HOSPITALAR, TIPO:ESPARADRAPO, IMPERMEÁVEL, 

MATERIAL:ALGODÃO, COMPONENTES:ADESIVO À BASE DE 

ZINCO, DIMENSÕES:CERCA DE 10 MM, COR:COM COR 

150 Caixas 

64 437867 

FITA HOSPITALAR, TIPO:MICROPOROSA, MATERIAL:DORSO EM 

NÃO TECIDO, COMPONENTES:ADESIVO ACRÍLICO, 

DIMENSÕES:CERCA DE 50 MM, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:HIPOALERGÊNICO, COR:COM COR 

150 Caixas 

65 444470 

INSUMOS QUÍMICOS/BIOLÓGICOS, COMPOSIÇÃO:ÓLEO DE 

GIRASSOL, APRESENTAÇÃO:LÍQUIDO OLEOSO, NÚMERO DE 

REFERÊNCIA QUÍMICA:CAS 8001-21-6 

30 Caixas 

66 444355 

ATADURA, TIPO 1:CREPOM, MATERIAL 1:100% ALGODÃO, 

DIMENSÕES:10 CM, GRAMATURA 1:CERCA DE 13 FIOS/ CM 2, 

EMBALAGEM:EMBALAGEM INDIVIDUAL 

1000 Peças 

67 444365 

ATADURA, TIPO 1:CREPOM, MATERIAL 1:100% ALGODÃO, 

DIMENSÕES:15 CM, GRAMATURA 1:CERCA DE 13 FIOS/ CM 2, 

EMBALAGEM:EMBALAGEM INDIVIDUAL 

1000 Peças 

68 444371 

ATADURA, TIPO 1:CREPOM, MATERIAL 1:100% ALGODÃO, 

DIMENSÕES:20 CM, GRAMATURA 1:CERCA DE 13 FIOS/ CM 2, 

EMBALAGEM:EMBALAGEM INDIVIDUAL 

1000 Peças 

69 461981 

BISTURI DESCARTÁVEL, MATERIAL CABO:CABO DE PLÁSTICO, 

MATERIAL LÂMINA:LÂMINA AÇO INOXIDÁVEL, TAMANHO 

LÂMINA:22 MM, ESTERILIDADE:ESTÉRIL, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:SISTEMA DE SEGURANÇA SEGUNDO NR/32 

10 Caixas 

70 419371 

COLETOR DE URINA, MATERIAL :PVC, TIPO :SISTEMA FECHADO, 

CAPACIDADE :CERCA DE 2000 ML, GRADUAÇÃO:GRADUAÇÃO DE 

100 EM 100 ML, VÁLVULA:VÁLVULA ANTI-REFLUXO, 

PINÇA:CLAMP CORTA FLUXO, COMPONENTES:ALÇA DE 

SUSTENTAÇÃO, OUTROS COMPONENTES:MEMBRANA 

AUTOCICATRIZANTE, ESTERILIDADE :ESTÉRIL, DESCARTÁVEL 

30 Caixas 

71 363482 

COLETOR MATERIAL PÉRFURO-CORTANTE, MATERIAL:PAPELÃO, 

CAPACIDADE TOTAL:13 L, ACESSÓRIOS:ALÇAS RÍGIDAS E 

TAMPA, COMPONENTES ADICIONAIS:REVESTIMENTO INTERNO 

EM POLIETILENO ALTA DENSIDADE, TIPO USO:DESCARTÁVEL 

300 Peças 

72 363485 

COLETOR MATERIAL PÉRFURO-CORTANTE, MATERIAL:PAPELÃO, 

CAPACIDADE TOTAL:20 L, ACESSÓRIOS:ALÇAS RÍGIDAS E 

TAMPA, COMPONENTES ADICIONAIS:REVESTIMENTO INTERNO 

EM POLIETILENO ALTA DENSIDADE, TIPO USO:DESCARTÁVEL 

300 Peças 
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73 406273 

CONJUNTO PARA PAPANICOLAU, TIPO:COMPOSIÇÃO BÁSICA:, 

COMPOSIÇÃO BÁSICA:1 ESPÉCULO VAGINAL MÉDIO, 1 

ESPÁTULA DE AYRES, OUTROS COMPONENTES:1 ESCOVA 

CERVICAL, 1 PINÇA CHERON, EMBALAGEM:ESTÉRIL, 

EMBALAGEM INDIVIDUAL 

30 Caixas 

74 405740 

CONJUNTO PARA PAPANICOLAU, TIPO:COMPOSIÇÃO BÁSICA:, 

COMPOSIÇÃO BÁSICA:1 ESPÉCULO VAGINAL GRANDE, 1 

ESPÁTULA DE AYRES, OUTROS COMPONENTES:1 ESCOVA 

CERVICAL, 1 PINÇA CHERON, COMPONENTES ADICIONAIS:1 

LÂMINA COM FRASCO DE TRANSPORTE, EMBALAGEM:ESTÉRIL, 

EMBALAGEM INDIVIDUAL 

30 Caixas 

75 405738 

CONJUNTO PARA PAPANICOLAU, TIPO:COMPOSIÇÃO BÁSICA:, 

COMPOSIÇÃO BÁSICA:1 ESPÉCULO VAGINAL PEQUENO, 1 

ESPÁTULA DE AYRES, OUTROS COMPONENTES:1 ESCOVA 

CERVICAL, 1 PINÇA CHERON, COMPONENTES ADICIONAIS:1 

LÂMINA COM FRASCO DE TRANSPORTE, EMBALAGEM:ESTÉRIL, 

EMBALAGEM INDIVIDUAL 

30 Caixas 

76 432468 

ESFIGMOMANÔMETRO, AJUSTE:ANALÓGICO, ANERÓIDE, TIPO 

:DE BRAÇO, FAIXA DE OPERAÇÃO:ATÉ 300 MMHG, MATERIAL 

BRAÇADEIRA:BRAÇADEIRA EM NYLON, TIPO FECHO:FECHO EM 

VELCRO, TAMANHO:ADULTO 

30 UND 

77 609094 

ESTETOSCÓPIO, TIPO:BIAURICULAR, ACESSÓRIOS:OLIVAS 

ANATÔMICAS SILICONE, HASTE:HASTE AÇO INOX, TUBO:TUBO Y 

PVC, AUSCULTADOR:AUSCULTADOR DUPLO AÇO INOX C/ ANEL 

DE BORRACHA, TAMANHO:ADULTO 

31 UND 

78 445579 
GARROTE, MATERIAL :BORRACHA NATURAL, LÁTEX, TIPO :TIPO 

FITA, DIMENSÕES:CERCA DE 2,5 X 35 CM, TIPO USO:USO ÚNICO 
100 UND 

79 267544 
GLICOSE, CONCENTRAÇÃO:10%, INDICAÇÃO:SOLUÇÃO 

INJETÁVEL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:SISTEMA FECHADO 
100 Caixas 

80 481791 

LENÇOL DESCARTÁVEL USO HOSPITALAR, MATERIA 

PRIMA:100% FIBRA CELULOSE NATURAL, DIMENSOES:CERCA DE 

70 CM X 50 M, APRESENTAÇÃO 1:EM ROLO 

30 Caixas 

81 620103 

LUVA CIRÚRGICA, MATERIAL:BORRACHA MISTA - LÁTEX C/ 

REVESTIMENTO SINTÉTICO, SUPERFÍCIE:SUPERFÍCIE 

TEXTURIZADA, FORMATO:ANATÔMICO, PÓ:SEM PÓ, COR:C/ COR, 

TAMANHO:Nº 7,5, APRESENTAÇÃO:EM PAR, 

ESTERILIDADE:ESTÉRIL, USO ÚNICO, EMBALAGEM:EMBALAGEM 

INDIVIDUAL 

250 Caixas 

82 619859 

LUVA P/ PROCEDIMENTO DE SAÚDE NÃO CIRÚRGICO C/ ANV, 

MATERIAL:BORRACHA NATURAL - LÁTEX, 

SUPERFÍCIE:SUPERFÍCIE LISA, FORMATO:AMBIDESTRA, PÓ:COM 

PÓ BIOABSORVÍVEL, COR:C/ COR, TAMANHO:GRANDE - G, 

ESTERILIDADE:ESTÉRIL, USO ÚNICO, EMBALAGEM:PAR EM 

EMBALAGEM INDIVIDUAL 

250 Caixas 

83 619858 

LUVA P/ PROCEDIMENTO DE SAÚDE NÃO CIRÚRGICO C/ ANV, 

MATERIAL:BORRACHA NATURAL - LÁTEX, 

SUPERFÍCIE:SUPERFÍCIE LISA, FORMATO:AMBIDESTRA, PÓ:COM 

PÓ BIOABSORVÍVEL, COR:C/ COR, TAMANHO:MÉDIO - M, 

ESTERILIDADE:ESTÉRIL, USO ÚNICO, EMBALAGEM:PAR EM 

EMBALAGEM INDIVIDUAL 

250 Caixas 

84 619857 

LUVA P/ PROCEDIMENTO DE SAÚDE NÃO CIRÚRGICO C/ ANV, 

MATERIAL:BORRACHA NATURAL - LÁTEX, 

SUPERFÍCIE:SUPERFÍCIE LISA, FORMATO:AMBIDESTRA, PÓ:COM 

PÓ BIOABSORVÍVEL, COR:C/ COR, TAMANHO:PEQUENO - P, 

ESTERILIDADE:ESTÉRIL, USO ÚNICO, EMBALAGEM:PAR EM 

EMBALAGEM INDIVIDUAL 

250 Caixas 
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85 619844 

LUVA P/ PROCEDIMENTO DE SAÚDE NÃO CIRÚRGICO C/ ANV, 

MATERIAL:BORRACHA NATURAL - LÁTEX, 

SUPERFÍCIE:SUPERFÍCIE LISA, FORMATO:AMBIDESTRA, PÓ:SEM 

PÓ, COR:C/ COR, TAMANHO:EXTRA PEQUENO - PP, 

ESTERILIDADE:NÃO ESTÉRIL, USO ÚNICO 

250 Caixas 

86 615986 

COMPRESSA GAZE, MATERIAL:100% ALGODÃO, 

DIMENSÕES:CERCA DE 7,5 X 7,5 CM, GRAMATURA:13 FIOS/ CM 2, 

ADICIONAL:5 DOBRAS, ESTERILIDADE :ESTÉRIL, USO ÚNICO, 

EMBALAGEM:EMBALAGEM INDIVIDUAL 

100 Caixas 

87 462497 

COMPRESSA HOSPITALAR, TIPO:CIRÚRGICA, CAMADAS:4 

CAMADAS, MATERIAL :100% ALGODÃO, DIMENSÕES:CERCA DE 

45 X 50 CM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS :C/ FIO RADIOPACO, 

ACESSÓRIOS:C/ CORDÃO IDENTIFICADOR, ESTERILIDADE:NÃO 

ESTÉRIL 

100 Caixas 

88 348807 

ABAIXADOR LÍNGUA, MATERIAL:MADEIRA, TIPO:DESCARTÁVEL, 

COMPRIMENTO:14 CM, FORMATO:TIPO ESPÁTULA, LARGURA:1,50 

CM, ESPESSURA:2 MM 

10 Peças 

89 397502 

AGULHA HIPODÉRMICA, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL 

SILICONIZADO, DIMENSÃO:21 G X 1, TIPO PONTA:BISEL CURTO 

TRIFACETADO, TIPO CONEXÃO:CONECTOR LUER LOCK EM 

PLÁSTICO, TIPO FIXAÇÃO:PROTETOR PLÁSTICO, 

CARACTERÍSTICA ADICIONAL:COM SISTEMA SEGURANÇA 

SEGUNDO NR/32, TIPO USO:ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 

EMBALAGEM INDIVIDUAL 

20 Caixas 

90 397491 

AGULHA HIPODÉRMICA, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL 

SILICONIZADO, DIMENSÃO:22 G X 1 1/2, TIPO PONTA:BISEL 

CURTO TRIFACETADO, TIPO CONEXÃO:CONECTOR LUER LOCK 

EM PLÁSTICO, TIPO FIXAÇÃO:PROTETOR PLÁSTICO, 

CARACTERÍSTICA ADICIONAL:COM SISTEMA SEGURANÇA 

SEGUNDO NR/32, TIPO USO:ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 

EMBALAGEM INDIVIDUAL 

20 Caixas 

91 383596 

ALGODÃO USO MÉDICO, TIPO:HIDRÓFILO, 

APRESENTAÇÃO:SANFONADO, MATERIAL:ALVEJADO, 

PURIFICADO, ISENTO DE IMPUREZAS 

100 Fardos 

92 460133 

ATADURA, TIPO 1:CREPOM, MATERIAL 1:100% ALGODÃO, 

DIMENSÕES:10 CM, ESTERILIDADE:ESTÉRIL, USO ÚNICO, 

EMBALAGEM:EMBALAGEM INDIVIDUAL 

150 Peças 

93 604955 

AVENTAL PROCEDIMENTO - PARAMENTAÇÃO, 

ESTERILIDADE:NÃO ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, MATERIAL:NÃO 

TECIDO 100% POLIPROPILENO - TIPO SMS, TIPO DE BARREIRA:C/ 

BARREIRA BACTERIANA, PROPRIEDADE:HIDROREPELENTE, 

GRAMATURA:CERCA DE 30 G/M2, MODELO MANGA:LONGA C/ 

PUNHO EM MALHA, TAMANHO:GRANDE (G), COR:C/ COR, TIPO 

FECHAMENTO:POSTERIOR P/ PESCOÇO E CINTURA 

100 UND 

94 412835 

BISTURI DESCARTÁVEL, MATERIAL CABO:CABO DE PLÁSTICO, 

MATERIAL LÂMINA:LÂMINA AÇO INOXIDÁVEL, TAMANHO 

LÂMINA:15 MM, ESTERILIDADE:ESTÉRIL, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:SISTEMA DE SEGURANÇA SEGUNDO NR/32 

100 Caixas 

95 385112 

MÁSCARA DESCARTÁVEL USO GERAL, MATERIAL:FIBRA DE 

POLIÉSTER, TIPO FIXAÇÃO:TIRA ELÁSTICA, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:GRAMPO AJUSTE NASAL EM ALUMÍNIO 

100 Peças 



                    

        

ESTADO DE PERNAMBUCO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TACAIMBÓ 

  

  

FUNDO DE SAÚDE DE TACAIMBÓ 

Endereço: Rua Dr. Arthur Barbosa Maciel, S/N - Centro, Tacaimbó – PE | CEP: 55140-000. 

Telefone: (81) 3755-1161 

 

96 485532 

MÁSCARA PROTEÇÃO RESP. C/ ANVISA, MODELO:RESPIRADOR 

DOBRÁVEL, TIPO BICO DE PATO, MATERIAL:CAMADAS FIBRAS 

SINTÉTICAS, FILTRO:EFICIÊNCIA FILTRAÇÃO MÍN. 94% S, 

CLASSE:PFF 2, N95 OU EQUIVALENTE, ADICIONAL:CARVÃO 

ATIVADO, COMPONENTE:CLIPE NASAL, TIPO FIXAÇÃO:TIRAS 

VEDAÇÃO ANATÔMICA, ADICIONAL 2:S/ VÁLVULA, COR:C/ COR, 

TAMANHO:ADULTO, ESTERILIDADE:DESCARTÁVEL 

500 Peças 

97 303292 

RINGER, COMPOSIÇÃO:ASSOCIADO COM LACTATO DE SÓDIO, 

FORMA FARMACÊUTICA:SOLUÇÃO INJETÁVEL, 

CARACTERÍSTICA ADICIONAL:SISTEMA FECHADO 

300 Caixas 

 

4.0.PERFIL EPIDEMIOLÓGICO DO 1º QUADRIMESTRE DE 2025 – MUNICÍPIO DE 

TACAIMBÓ/PE. 

 

1. Introdução 

O perfil epidemiológico do município de Tacaimbó/PE referente ao primeiro quadrimestre de 2025, 

com base no estudo fornecido 1, e, crucialmente, alinha as análises e recomendações às diretrizes da 

Resolução TC Nº 249, de 7 de agosto de 2024, do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco 

(TCE-PE)2. Esta Resolução dispõe sobre os procedimentos a serem observados no planejamento das 

aquisições e na gestão de medicamentos e produtos para saúde (MPS) no âmbito da Administração 

Pública estadual e municipal em Pernambuco. O objetivo é subsidiar o planejamento e a execução de 

ações de vigilância e promoção da saúde, garantindo a conformidade com as normas de controle 

externo, a Lei nº 8.080/1990 e o Decreto nº 7.508/2011. 

 

2. Análise dos Dados Epidemiológicos e Alinhamento com a Resolução TC Nº 249/2024 

2.1. Nascidos Vivos 

No 1º quadrimestre de 2025, foram registrados 56 nascidos vivos, sendo 24 do sexo feminino e 32 do 

sexo masculino4. Quanto ao tipo de parto, 21 nascimentos ocorreram por via vaginal e 35 por 

cesariana5. A alta proporção de partos cesarianos (aproximadamente 62,5%) sinaliza uma 

necessidade de análise mais aprofundada. 

• O Art. 3º da Resolução TC Nº 249/2024 determina que o planejamento da aquisição de medicamentos 

e produtos para saúde (MPS) "inicia-se com a descrição da necessidade da Administração, que deve 

levar em consideração as condições gerais de saúde e doenças prevalentes na população local"7. A 

alta taxa de cesarianas, como uma condição de saúde pública relevante, deve influenciar o 

planejamento de aquisição de MPS relacionados à saúde materno-infantil, como insumos para partos 

vaginais, ou medicamentos para complicações pós-cesariana, buscando a adequação dos estoques às 

necessidades reais da população. 

2.2. Óbitos 

Foram registrados 19 óbitos no período, sendo 13 do sexo feminino e 6 do sexo masculino8. As 

principais causas de óbito incluem diabetes mellitus tipo 1 (1 óbito), câncer de próstata (1 óbito), 

neoplasia maligna de órgãos não especificados (1 óbito), outras mortes súbitas de causa desconhecida 

(1 óbito), obesidade não especificada (1 óbito), diabetes mellitus tipo 2 (1 óbito), hemorragia 

gastrointestinal sem outra especificação (2 óbitos), infarto agudo do miocárdio (2 óbitos), doença 

renal em estágio terminal não especificada (1 óbito), outros estados de congestão e edema pulmonar 

não especificados (1 óbito), doença arterial periférica com ênfase em condições do tipo oclusivo (1 

óbito), pneumonia de origem desconhecida ou não especificada (1 óbito), neoplasia maligna dos 
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brônquios ou pulmões não especificada (1 óbito), obstrução de artéria coronária aguda não 

especificada (1 óbito), aterosclerose generalizada e não especificada (1 óbito) e septicemia não 

especificada (1 óbito)9. 

• A predominância de óbitos por doenças crônicas não transmissíveis (DCNTs), como diabetes, câncer 

e doenças cardiovasculares10, reitera a necessidade de fortalecer as ações de prevenção, rastreamento 

e manejo dessas condições na atenção primária à saúde. O Art. 3º da Resolução TC Nº 249/2024, ao 

exigir que o planejamento da aquisição de MPS considere as "doenças prevalentes na população 

local"11, indica que a lista de medicamentos e insumos a serem adquiridos deve refletir esse perfil 

epidemiológico, garantindo a disponibilidade de fármacos para diabetes, hipertensão, 

quimioterápicos, entre outros. 

2.3. Agravos de Notificação 

No período, foram notificados 10 casos de acidentes por animal peçonhento (CID X29), 15 de 

atendimento antirrábico (CID W64), 2 de violência interpessoal/autoprovocada (CID Y09), 5 de 

tuberculose (CID A16.9), 1 de hanseníase (CID A30.9) e 8 de sífilis não especificada (CID A53.9)12. 

• A ocorrência desses agravos de notificação compulsória deve ser um balizador para a estimativa de 

quantitativos de MPS. O Art. 5º, §1º da Resolução TC Nº 249/2024 dispõe que a memória de cálculo 

para a estimativa de quantitativo de cada medicamento ou produto para saúde deve considerar a 

"situação local de saúde" e o "perfil de doenças da população"13. Isso implica que o histórico de casos 

de tuberculose, hanseníase, sífilis e acidentes com animais peçonhentos deve ser utilizado para 

justificar a quantidade estimada de medicamentos e insumos específicos para o tratamento e 

prevenção desses agravos. 

2.4. Doenças Diarreicas e COVID-19 

O quadrimestre registrou 85 casos de diarreia 14 e 22 casos positivos de COVID-1915. 

• A presença dessas doenças infectocontagiosas reforça a necessidade de um sistema de controle 

informatizado de estoque robusto. O Art. 16 da Resolução TC Nº 249/2024 exige que o órgão 

contratante mantenha "controle informatizado do estoque de medicamentos e produtos de saúde, a 

fim de facilitar a gestão dos referidos produtos, registrar suas movimentações e prover base confiável 

para definição dos quantitativos a serem adquiridos em contratações futuras"16. Este controle, que 

deverá ser implementado na central de armazenamento e distribuição, centrais de abastecimento 

farmacêutico hospitalares e farmácias hospitalares e ambulatoriais17, é crucial para gerenciar a 

demanda por soros de reidratação, antibióticos (se indicados) e insumos relacionados à COVID-19, 

como testes e materiais de proteção. 

2.5. Programa de Combate à Dengue 

O Levantamento Rápido de Índices para Aedes aegypti (LIRAa) mostrou que, no Ciclo 1, de 470 

imóveis programados, 340 foram trabalhados, com 7 recipientes positivos. No Ciclo 2, de 470 

programados, 207 foram trabalhados, com 1 recipiente positivo18. A baixa cobertura de imóveis 

trabalhados no Ciclo 2 e a persistência de recipientes positivos são preocupantes19. 

• A situação do Programa de Combate à Dengue impacta diretamente o planejamento de aquisições de 

MPS. A "situação local de saúde" e o "perfil de doenças da população"20, conforme o Art. 5º, §1º da 

Resolução TC Nº 249/2024, exigem que os quantitativos de insumos para diagnóstico e tratamento 
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da dengue, bem como para o controle do vetor, sejam estimados com base nesses dados. A 

identificação de recipientes positivos21, mesmo em menor número, indica um risco latente que deve 

ser considerado na estimativa de quantitativos de testes rápidos, soros e demais medicamentos para o 

manejo de casos de dengue. 

3. Recomendações e Plano de Ação 

O perfil epidemiológico de Tacaimbó no 1º quadrimestre de 2025 demonstra um cenário de saúde 

que, embora sem grandes surtos ou epidemias de grandes proporções nos dados apresentados, aponta 

para desafios persistentes, principalmente em relação às DCNTs, agravos de notificação compulsória 

e a vigilância ambiental. 

Para otimizar as ações de saúde no município, recomendo as seguintes medidas, alinhadas às políticas 

e legislações de saúde vigentes: 

• Fortalecimento da Atenção Primária: Reforçar as ações de prevenção, promoção e manejo das 

Doenças Crônicas Não Transmissíveis (DCNTs), como diabetes, hipertensão e doenças 

cardiovasculares, por meio de programas de educação em saúde, rastreamento precoce e 

acompanhamento contínuo dos pacientes. 

• Melhoria na Cobertura do LIRAa e Ações de Campo: Intensificar a execução das ações de 

combate ao Aedes aegypti, garantindo que o número de imóveis trabalhados se aproxime do número 

programado, e reforçar as campanhas de conscientização sobre a importância da eliminação de focos. 

• Vigilância das Doenças Transmissíveis: Manter a vigilância ativa para tuberculose, hanseníase e 

sífilis, garantindo a investigação oportuna de casos, tratamento completo e busca ativa de contatos, 

em conformidade com os protocolos do Ministério da Saúde. 

• Educação em Saúde e Saneamento: Promover ações educativas contínuas sobre higiene, segurança 

alimentar e importância do saneamento básico para a prevenção de doenças diarreicas. 

• Monitoramento da Saúde Materno-Infantil: Realizar análises mais aprofundadas sobre a alta taxa 

de partos cesarianos para identificar os fatores contribuintes e, se pertinente, desenvolver estratégias 

para incentivar o parto vaginal, de acordo com as evidências científicas e diretrizes nacionais. 

• Investigação de Óbitos: Aprofundar a investigação dos óbitos de causa desconhecida e dos casos 

com causas múltiplas, visando a melhor compreensão da mortalidade no município e a qualificação 

dos dados epidemiológicos. 

• Integração de Dados: Fortalecer a integração entre os diferentes sistemas de informação em saúde 

para uma análise mais abrangente e em tempo real do cenário epidemiológico. 

Ao integrar a análise do perfil epidemiológico com as normativas da Resolução TC Nº 249/2024, 

busca garantir que as ações de Vigilância em Saúde em Tacaimbó não apenas respondam às 

necessidades de saúde da população, mas também estejam em plena conformidade com as exigências 

de legalidade, transparência e eficiência na gestão de recursos públicos. 

 

5.0. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
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5.1. Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as 

cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis. 

 

5.2. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente 

contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 

 

5.3. Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos, 

exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 

responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 

 

5.4. Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo V. 

  

6.0. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

 

6.1. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 

tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, 

perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado. 

 

6.2. Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais que apresentarem defeitos, 

alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de 

ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento. 

 

6.3. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e 

expressa autorização do Contratante. 

 

6.4. Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo 

processo licitatório, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos necessários, 

sempre que solicitado. 

 

6.5. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente participou do 

certame e consequentemente apresentou a documentação exigida na fase de habilitação, devendo a 

nota fiscal conter todas as informações referentes a cada medicamentos (Princípio Ativo, Posologia 

e Via de Administração), Lote e Validade; 

 

6.6. Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, 

enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas 

correspondentes. 

 

6.7. As notas fiscais devem prever a dedução do ICMS, quando aplicável, devendo ficar explícita na 

Nota Fiscal, que deve conter a alíquota incidente e, em seguida, deduzir o que seria devido caso não 

houvesse o benefício. 

 

7.0.FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
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7.1. A pretensa contratação será processada através de pregão, na forma eletrônica, sendo utilizado 

o sistema tradicional. 

 

7.2. O critério de julgamento adotado será MENOR PREÇO POR ITEM. 

 

7.3.Não poderão participar os interessados: 

7.3.1.Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos; 

7.3.2.Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

7.3.3.Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 

liquidação; 

7.3.4.Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 

7.3.5.Cujo estatuto ou contrato social não incluir o objeto desta licitação; e 

7.3.6.Que se enquadrem nas vedações previstas no Art. 14º, da Lei 14.133/21. 

 

7.4. Não será possibilitada a participação das pessoas físicas. 

7.5. É vedada a participação de pessoas jurídicas reunidas em consórcio. Como instrumento de 

atuação empresarial, o consórcio pode conduzir a resultados indesejáveis. A formação de consórcios 

acarreta risco da dominação do mercado, através de pactos de eliminação de competição entre os 

empresários. No campo de licitações, a formação de consórcios pode reduzir o universo da disputa. 

O consórcio pode retratar uma composição entre eventuais interessados: em vez de estabelecerem 

disputa entre si, formalizariam acordo para eliminar a competição. Conforme Acórdão n.º 1165/2012-

Plenário, TC 037.773/2011-9, rel. Min. Raimundo Carreiro, 16.5.2012: Fica ao juízo discricionário 

da Administração Pública a decisão, devidamente motivada, quanto à possibilidade de participação 

ou não em licitações de empresas em consórcio. 

 

7.6. Não será permitida a participação de sociedades cooperativas. 

 

7.7. As empresas deverão dispor em seu contrato social e alterações, quando houver, de atividade 

compatível com o objeto da contratação. 

 

7.8. A empresa deverá apresentar o catálogo do veículo ofertado, de modo que possibilite a análise 

dos componentes exigidos nas especificações técnicas. 

 

7.9. A empresa deverá comprovar a regularidade com suas obrigações jurídicas, técnica, fiscal, 

social, trabalhista e econômico-financeira, conforme artigo 62 da Lei 14.133/21. 

 

8.0.DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 

8.1.A presente solução tem por objetivo assegurar o fornecimento contínuo e parcelado de materiais 

médico-hospitalares, por meio da contratação de empresa especializada, com capacidade técnica e 

operacional comprovada. A medida busca atender de forma eficaz às demandas diárias das unidades 

de saúde vinculadas ao Fundo Municipal de Saúde de Tacaimbó – PE, garantindo o abastecimento 

adequado de insumos indispensáveis à promoção, prevenção e recuperação da saúde da população. 
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8.2.A solução proposta envolve a formalização de contrato com fornecedor que atenda aos critérios 

técnicos estabelecidos em edital, com entregas programadas conforme cronograma definido pela 

Secretaria Municipal de Saúde, possibilitando planejamento orçamentário e logístico, além de 

otimização dos recursos públicos. 

 

8.3.Com isso, pretende-se garantir a regularidade no suprimento de materiais como luvas, seringas, 

ataduras, gases, sondas, equipamentos de proteção individual (EPIs), entre outros itens essenciais às 

práticas assistenciais. A padronização e o controle de qualidade dos produtos fornecidos serão 

assegurados por meio de especificações técnicas rígidas e fiscalização constante por parte da gestão 

municipal. 

 

8.4.A implementação desta solução contribuirá para a melhoria dos serviços de atenção básica, saúde 

da família e atendimentos de urgência, fortalecendo a estrutura da rede municipal de saúde e 

promovendo o bem-estar da população tacaimboense, em conformidade com os princípios do SUS e 

as diretrizes de gestão pública eficiente. 

 

9.0. DO PRAZO, DA VIGÊNCIA E DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

 

9.1 O prazo máximo para a execução do objeto ora contratado, conforme suas características, está 

abaixo indicado e será considerado a partir da assinatura do Contrato: 

 

  Entrega: 10 (dez) dias, após emissão da autorização de fornecimento. 

 

9.2 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato 

na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

9.3 A vigência contratual poderá ser prorrogada por igual período, nos termos do art. 105 a 114, da 

Lei Federal 14.133/21, observado os limites da contratação do art. 75, § 1º, Incisos I, da respectiva 

lei. 4.3.1.  

 

9.4 Para a prorrogação, além da previsão expressa no edital, deverão ser cumpridos os requisitos 

abaixo:  

a) Caracterização do serviço como contínuo;  

b) Manifestação de interesse da contratada;  

c) Análise prévia do setor jurídico;  

d) Manifestação da vantajosidade da contratação, bem como a metodologia adotada;  

e) Inexistência de impedimentos de licitação por parte da contratada. 

  

10.0. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO – REAJUSTE 

 

10.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

 

10.2.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços 

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no 

IPCA–IBGE acumulado, tomando–se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para 

as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
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10.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 

10.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar 

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 

ocorrer. 

 

10.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

 

10.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 

então em vigor. 

 

10.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 

10.8.O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser 

realizado por simples apostila. 

 

10.9.O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico–financeiro, 

quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação 

comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as 

disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 

  

11.0. DO PAGAMENTO 

 

11.1. O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 

procedimentos adotados pelo FMS, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; 

da seguinte maneira: Em até 30 dias contados da entrega dos produtos e nota fiscal devidamente 

atestada pelo setor competente. 

 

11.2. O desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de 

acordo com o cronograma aprovado, e sempre em conformidade com a disponibilidade de recursos 

financeiros. 

 

11.3. Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser 

compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer natureza. 

  

12.0. DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO  

 

12.1. Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 

pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 
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conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 

 

12.2. A entrega dos produtos deverá ocorrer em até 10 (dez) dias após a emissão da autorização de 

fornecimento/pedido, devendo ser entregue a contratante no horário de expediente (das 08:00 às 13:00 

horas), no seguinte endereço: 

 

LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE TACAIMBÓ 

Endereço: Rua Dr. Arthur Barbosa Maciel, S/N - Centro, Tacaimbó – PE | CEP: 55140-000 

 

12.3. O objeto será recebido por servidor designado, na forma do Inciso II, do artigo 140, da Lei 

Federal nº 14.133/21, nos prazos e nos termos estabelecidos neste instrumento, sendo atestados, 

mediante termo circunstanciado, e serão recebidos: 

 

a) Provisoriamente: de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com 

verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais; 

b) Definitivamente: por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 

detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. 

 

12.3.1. Os licitantes, na Descrição Detalhada do objeto ofertado, deverão indicar as seguintes 

informações:  

 

1. Especificações técnicas;  

2. Prazo de entrega, observado o limite máximo do Termo de Referência;  

3. Prazo de validade dos produtos, observado o parâmetro mínimo do Termo de Referência;  

4. Prazo de validade da proposta;  

5. Origem (nacional ou estrangeiro).  

6. Número de registro ou declaração de isenção de registro dos materiais, no Ministério da 

Saúde/ANVISA, dentro do prazo de validade. 

 

12.4. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo 

com o contrato. 

  

13.0. DA DOCUMENTAÇÃO ESPECÍFICA 

 

13.1. Licença Sanitária Estadual ou Municipal da sede do licitante. 

 

13.2. A(s) licitante(s) deverão dispor de autorização/licença de funcionamento emitida pela vigilância 

sanitária da sede da empresa, sendo da esfera municipal e/ou estadual, bem como apresentar 

Autorização de Funcionamento de Empresa - AFE, expedida pela Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária – ANVISA, da sede do licitante. 

 

13.3. Certificado de registro do produto emitido pela ANVISA, ou da dispensa de seu registro. A 

incorreção na apresentação do referido certificado não desclassifica automaticamente a proposta, 

apenas o item correspondente.  

 

14. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
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14.1.O licitante deverá enviar sua PROPOSTA mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, de 

todos os campos necessários e obrigatórios para o exame de forma objetiva da sua real adequação e 

exequibilidade, tais como: 

 

14.1.1.Valor unitário do item: expresso em moeda corrente nacional; 

14.1.2.Quantidade: conforme fixada no Termo de Referência; 

14.1.3.Marca: se for da própria empresa deverá ser informado "própria"; 

14.1.4.Descrição do objeto: contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência. 

 

14.2.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado. 

 

14.3.Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais. 

 

14.4.A quantidade de unidade a ser cotada está fixada no Termo de Referência. 

 

14.5.A indicação de "própria" em campo especifico, como por exemplo "marca", para o caso de bens 

produzidos pela própria empresa, é condição para a não identificação do licitante. 

 

14.6.No valor proposto estará incluso todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos bens. 

 

14.7.O preço ofertado, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, será de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

14.8.Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 

a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses. 

 

14.9.No preenchimento da proposta de preços, deverá ser informado um prazo de validade não 

inferior a 60 (Sessenta) dias. 

 

15.0. DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 

 

15.1. Será designado pela Administração o Fiscal/Gestor do contrato que será responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização da sua execução, anotando em registro próprio as ocorrências 

relacionadas com a execução do Objeto, determinando o que for necessário à regularização das faltas 

ou defeitos observados. 

 

15.1.1. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal/Gestor do contrato 

deverão ser encaminhadas aos seus superiores em tempo hábil para adoção das medidas convenientes. 

15.1.2. O acompanhamento da execução ficará a cargo da unidade requisitante, através do 

Gestor/Fiscal do contrato ou servidor por ele designado, nos termos do Artigo 25 da Lei nº 14.133/21, 



                    

        

ESTADO DE PERNAMBUCO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TACAIMBÓ 

  

  

FUNDO DE SAÚDE DE TACAIMBÓ 

Endereço: Rua Dr. Arthur Barbosa Maciel, S/N - Centro, Tacaimbó – PE | CEP: 55140-000. 

Telefone: (81) 3755-1161 

 

cujo acompanhamento ocorrerá no local e hora determinado pela unidade requisitante, da seguinte 

forma. 

 

15.2. Consideram-se aceitos e aprovados os produtos que, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados 

do recebimento provisório e da entrega da Nota Fiscal, que não sejam contestados pela 

CONTRATANTE, após a emissão da Ordem de Fornecimento firmada pela autoridade responsável. 

 

15.3. Caso seja verificado alguma falha na execução, a CONTRATADA será notificada pelo 

Gestor/Fiscal do contrato e terá um prazo máximo de até 03 (três) dias úteis para correção. 

 

15.4. Das obrigações do gestor e fiscal do contrato  

 

15.4.1. Cabe ao fiscal do contrato: 

 

Responsabilização pela vigilância e garantia da regularidade e adequação na execução do objeto; 

Ter pleno conhecimento dos termos contratuais que irá fiscalizar, principalmente de suas cláusulas, 

assim como das condições constantes na proposta apresentada, com vistas a identificar as obrigações 

in concreto tanto da administração contratante quanto da contratada; 

Conhecer e reunir-se com o preposto da contratada, com a finalidade de definir e estabelecer as 

estratégias da execução do objeto, bem como traçar metas de controle, fiscalização e 

acompanhamento do contrato; 

Disponibilizar toda a informação necessária, assim como definido no contrato e dentro dos prazos 

estabelecidos; 

Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as condições contratuais assumidas, constantes das 

cláusulas e demais condições da Proposta e seus anexos, planilhas, cronogramas etc.; 

Comunicar à Administração a necessidade de alterações do quantitativo do objeto ou modificação da 

forma de sua execução, em razão do fato superveniente ou de outro qualquer, que possa comprometer 

a aderência contratual e seu efetivo resultado; 

Recusar os produtos diferentes daquele que se encontra especificado no respectivo contrato ou ordem 

de fornecimento, assim como observar, para o correto recebimento, a hipótese de outro oferecido em 

proposta e com qualidade superior ao especificado e aceito pela Administração; 

Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela empresa; 

Deverá indicar um preposto, pessoa física, que deverá receber escopo de trabalho detalhado; 

Comunicar formalmente ao Gestor do contrato as irregularidades cometidas passíveis de penalidade, 

após os contatos prévios com a contratada. 

 

15.4.2. Cabe ao gestor do contrato: 

 

Aplicar advertência à Contratada e encaminhar para conhecimento da autoridade competente; 

Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação de penalidade cabíveis, garantindo 

a defesa prévia à Contratada; 

Emitir avaliação da qualidade do produto; 

Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais; 

Analisar relatórios e documentos enviados pelos fiscais do contrato; 

Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas contratuais 

apontadas pelos fiscais; 
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Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Contratada, mediante a observância das 

exigências contratuais e legais; 

Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o valor do contrato não seja 

ultrapassado; 

Orientar o fiscal do contrato para a adequada observância das cláusulas contratuais. 

  

16.0. DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

 

16.1. As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei 

Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso 

em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

 

16.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso 

e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6º, da Lei 13.709/18. 

 

16.3.É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

 

16.4. Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, sobre os deveres, 

requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

 

16.5.O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de sub 

operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

 

16.6.O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

 

16.7.O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o 

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

 

16.8.O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante 

justificativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive 

quanto a eventual descarte realizado. 

 

16.9. Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, 

com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

 

16.10. Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 

controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 

13.709/18, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, 

em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser 

desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pelo 

Contratante nas hipóteses previstas na LGPD. 
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16.11.O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de 

Proteção de Dados ANPD, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da 

LGPD. 

 

16.12. As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, que é a Lei 

Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso 

em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

 

16.13. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6º, da Lei 13.709/18. 

 

16.14.É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

 

16.15. Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, sobre os deveres, 

requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

 

17.0.DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 

17.1.O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no 

prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, 

na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo 

diploma legal, as seguintes sanções:  

 

a – advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução 

parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  

 

b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia 

de atraso injustificado na execução do objeto da contratação;  

 

c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas 

previstas no referido Art. 155;  

 

d – impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  

 

e – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, 

bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 

mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do 

referido Art. 156;  
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f – aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 

 

17.2. Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após 

a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a 

que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, 

cobrado judicialmente. 

 

18.0. DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

18.1. A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão 

ou transferência, total ou parcial, não são admitidas neste objeto. 

 

18.2 É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação 

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

  

19.0. DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 

 

19.1. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 

Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 

financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo 

pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão 

calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; 

N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da 

parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, 

sendo TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo 

índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para 

a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será 

adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

 

20.0.DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

61002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE (ENTIDADE SUPERVISIONADA) 

1030210052.030 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE ASSISTÊNCIA HOSPITALAR 

AMBULATORIAL 

33903000 - MATERIAL DE CONSUMO 

FICHA – 1093, 1094 E 1095  

Tacaimbó – PE, 20 de maio de 2025. 

 

 

  

BERNARDO MURILO DA SILVA SOUZA 

Farmacêutico – CRF Nº 13568 


